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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 
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PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

23/DISC.- Jogo C.D. Celeirós/ S.C.L Enguardas, do C.D. Iniciados – 2º Divisão do dia 27 de Outubro de 

2018. 

1 – Considerar o S.C.L. Enguardas, incurso no art.º49º do Regulamento disciplinar, aplicando-se-lhe as 

seguintes penas: 

a) Derrota por 3 – 0; 

b) Multa de 50 euros; 

c) Pagamento de 25 euros a título de Imposto de Justiça. 

 

27/DISC.- JOGO Dumiense CJP Futebol SAD/ Ass. Merelim S. Paio, do C.D. Juniores – 1º Divisão do dia 

20.10.2018. 

 

1 - Considerar o atleta Marco André Faria Lopes, licença nr.989474, incurso no art.º110º do Regulamento 

Disciplinar. 

a) Suspensão por 1 (um) mês após notificação. 
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